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 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 301-A/2016
de 30 de novembro

O Decreto -Lei n.º 62/2016, de 12 de setembro, prevê 
que o Ministério da Saúde pode contratualizar com as far-
mácias comunitárias a prestação de serviços de intervenção 
em saúde pública enquadrados nas prioridades da política 
de saúde, nomeadamente programas integrados com os 
cuidados de saúde primários, colaboração na avaliação das 
tecnologias da saúde, trocas de seringas, monitorização da 
adesão dos doentes à terapêutica e dispensa de medicamen-
tos atualmente cedidos em farmácia hospitalar.

Os programas de troca de seringas surgiram em vários 
países em finais da década de 80, na sequência da preva-
lência do VIH/SIDA e VHC.

O Programa assenta na distribuição gratuita por troca 
das seringas usadas e tem como objetivo reduzir a trans-
missão endovenosa e sexual de infeções transmissíveis 
entre utilizadores de drogas injetáveis.

Este programa foi implementado em Portugal a partir de 
1993 e tem sido objeto de concretização através de vários 
modelos de funcionamento.

O aumento de número de pontos de troca de seringas 
através da participação das farmácias no presente Programa 
com a colaboração dos distribuidores permite aumentar a 
acessibilidade ao programa pelos utilizadores de drogas 
injetáveis. Neste contexto, a realização de um estudo sobre 
a participação das farmácias durante o último ano concluiu 
que a reintrodução do Programa Troca de Seringas nas 
farmácias é custo -efetivo, apresentando ganhos em saúde 
e diminuição em custos de tratamentos.

Neste enquadramento, o presente diploma prevê os 
termos e condições da contratualização com as farmácias 
comunitárias do Programa Troca de Seringas.

Assim, ao abrigo do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 62/2016, de 12 de setembro, manda o Governo, pelos 
Ministros das Finanças e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria tem como objeto regular os termos 
e condições da contratualização com as farmácias comu-
nitárias do Programa Troca de Seringas.

Artigo 2.º
Programa Troca de Seringas

1 — O programa Troca de Seringas consiste na distri-
buição gratuita de um kit composto por duas seringas, dois 
toalhetes desinfetantes, um preservativo, duas ampolas de 
água bidestilada, dois filtros, dois recipientes para pre-
paração da substância, e duas carteiras de ácido cítrico e 
um folheto informativo, em troca de seringas usadas por 
utilizadores de drogas injetáveis.

2 — Pela participação no Programa nos temos referi-
dos no número anterior as farmácias serão remuneradas 
pelo valor de 2,40 € por cada kit dispensado em troca de 
seringas usadas.

Artigo 3.º
Faturação e pagamento

A faturação pelas farmácias é efetuada ao Serviço de 
Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Depen-

dências (SICAD) que efetuará o respetivo pagamento uti-
lizando as verbas dos resultados líquidos de exploração 
dos jogos sociais que anualmente lhe são atribuídas para 
a prevenção dos comportamentos aditivos.

Artigo 4.º

Vigência e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 2017.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 29 de novembro de 2016. — O Ministro da 
Saúde, Adalberto Campos Fernandes, em 2 de novembro 
de 2016. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 301-B/2016
de 30 de novembro

No seguimento da reprogramação do Programa de De-
senvolvimento Rural do Continente (PDR 2020), com 
o objetivo de assegurar ajustamentos necessários a uma 
maior eficiência na operacionalização de várias das suas 
medidas, nomeadamente no que respeita aos critérios de 
elegibilidade e às obrigações dos beneficiários, torna -se 
necessário alterar a Portaria n.º 230/2014, de 11 de no-
vembro, que estabelece o regime de aplicação da ação 3.2, 
«Investimento na exploração agrícola» e da ação 3.3, «In-
vestimento na transformação e comercialização de produtos 
agrícolas», ambas da medida 3, «Valorização da produção 
agrícola», por forma a adaptá -la à referida reprogramação.

Aproveita -se a oportunidade para clarificar alguns 
conceitos e regras previstas na Portaria n.º 230/2014, de 
11 de novembro, referentes à determinação do tipo e nível 
de apoio a conceder, modificando -se as majorações para 
efeitos de atribuição de taxa, bem como os limites da sua 
atribuição, por forma a tornar o Programa mais eficaz.

Assim,
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Florestas 

e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Porta-
ria n.º 230/2014, de 11 de novembro, alterada pela Portaria 
n.º 249/2016, de 15 de setembro, que estabelece o regime de 
aplicação da ação 3.2, «Investimento na exploração agrícola» 
e da ação 3.3, «Investimento na transformação e comercializa-
ção de produtos agrícolas», ambas da medida 3, «Valorização 
da produção agrícola», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 
2020.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro

Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 10.º, 11.º, 12.º, 23.º e os anexos II 
e III da Portaria n.º 230/2014, de 11 de novembro, alterada 

duarte.pinto
Realce


